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CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS
1 DE OUTUBRO DE 2017

EDITAL

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA

Engº  Humberto da Silva Marques,  Presidente  da Câmara da Câmara Municipal  de
Óbidos, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da Lei Eleitoral
dos  Titulares  dos  Órgãos  das  Autarquias  Locais,  que  foram  designados  para
desempenhar funções de membros da Mesa das assembleias de voto da freguesia de
SANTA MARIA, SÃO PEDRO E SOBRAL DA LAGOA os seguintes cidadãos:

Secção de voto nº 1
Presidente Vitor Manuel Batista Palatino nº de inscrição A-402
Vice-Presidente Rogério Alexandre Félix da Silva nº de inscrição A-1575
Secretário Maria Helena de Jesus das Neves nº de inscrição A-1748
Escrutinador Edgar Paulino Pereira nº de inscrição B-1047
Escrutinador Bruno Ricardo Pereira Duarte nº de inscrição B-1369

Secção de voto nº 2
Presidente Paulo Jorge Teodoro nº de inscrição A-1922
Vice-Presidente Thomas Van Braekel nº de inscrição A-3286
Secretário Tânia Sofia Filipe de Sousa nº de inscrição B-2547
Escrutinador Cristina Maria Vilar Rodrigues Reis nº de inscrição A-3546
Escrutinador Maria Teresa Oliveira Santos nº de inscrição A-1492

Secção de voto nº 3
Presidente Paulo Alexandre Pereira Duarte nº de inscrição B-1119
Vice-Presidente José Manuel Lourenço dos Santos nº de inscrição B-639
Secretário Florentina Ferreira Marques dos Santos nº de inscrição B-1030
Escrutinador Ana Margarida da Silva Marques nº de inscrição A-1428
Escrutinador Custódio de Sousa Santos nº de inscrição B-508

Secção de voto nº 4
Presidente Orlanda Maria da Silva Isidoro Marques nº de inscrição C-563
Vice-Presidente Sílvia Maria Oliveira de Sousa Leal nº de inscrição C-795
Secretário Carla Filipa Isidoro Zina nº de inscrição C-724
Escrutinador Pedro José Henriques Leal nº de inscrição C-843
Escrutinador Ruben Miguel Conde Fonseca nº de inscrição C-801

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2
dias,  para  o  juiz  do  juízo  de  competência  genérica  com  jurisdição  no  respetivo
município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, caso em que a
reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos
requisitos fixados na lei.

Óbidos, 14 de setembro de 2017
O Presidente da Câmara,

Eng.º Humberto da Silva Marques


